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Licitação n° 024/CPL/2022, aquisição de materiais de limpeza, para atender as 
necessidades da Secretaria de Administração do Município de Paracambi, em 
atendimento aos funcionários e colaboradores da Prefeitura de Paracambi, em 
substituição à ex servidora  Paula de Andrade Souza – Mat.: 15254 Assessor 
02.

NOME – Melissa Protencio Pinheiro – Mat. 15142 – Coordenador de Projetos 
Especiais.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 105, DE  04 DE AGOSTO DE 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições:

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR, para integrarem a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Contrato n.º 093/2020, objeto do processo administrativo n.º 
1.068/2020, carta convite n.º 001/2020, referente a contratação de empresa 
especializada em serviços externos através de motoboy para transporte de 
documentos, materiais e objetos de pequeno porte com qualidade e 
segurança, dentro e fora do Município.

NOME – Ed Macedo Xavier – Mat.:14720 (Presidente).
NOME – Ivanildo Guedes da Silva Junior – Mat.: 15292 (Membro).
NOME – Cristienne Aparecida Gonçalves  Ramos – Mat.: 15136 – (Membro).

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO NORMATIVA N.º 01/2023, PUBLICADA EM 19 
DE MAIO DE 2023

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
uso de suas atribuições legais, retifica a pontuação mínima que deverá ser obtida 
pelos candidato e o horário da eleição do Conselho Tutelar.

AONDE SE LÊ:

Art. 12º - A prova de aferição de conhecimento de caráter eliminatório, versará 
sobre artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente e conterá 20 (vinte) 
questões objetivas, valendo  0,25  (zero virgula vinte e cinco)  pontos  cada,  num  
total  de  5  (cinco)  pontos. O candidato também deverá elaborar uma redação 
de no mínimo 15 linhas, valendo 5 (cinco) pontos. No total, serão 10 (dez) pontos 
somados, sendo aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 07 (sete) pontos.

Art.  16º  -  A  eleição  será  realizada  no  dia  01  outubro  de  2023 (domingo)  
no  horário compreendido entre 9h e 17h no CIEP Brizolão 499 Prefeito Nicola  
Salzano,  localizado no Centro  de Paracambi, próximo ao Fórum.

LEIA-SE:

Art. 12º - A prova de aferição de conhecimento de caráter eliminatório, versará 
sobre artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente e conterá 20 (vinte) 
questões objetivas, valendo  0,25  (zero virgula vinte e cinco)  pontos  cada,  num  
total  de  5  (cinco)  pontos. O candidato também deverá elaborar uma redação 
de no mínimo 15 linhas, valendo 5 (cinco) pontos. No total, serão 10 (dez) pontos 
somados, sendo aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 5 (cinco) pontos.

Art.  16º  -  A  eleição  será  realizada  no  dia  01  outubro  de  2023 (domingo)  
no  horário compreendido entre 8h e 17h no CIEP Brizolão 499 Prefeito Nicola  
Salzano,  localizado no Centro  de Paracambi, próximo ao Fórum.

Paracambi, 04 de agosto de 2023.

Vanessa Rodrigues dos Santos Assumpção
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

= DECRETO Nº 5.642, DE 04 DE AGOSTO DE 2023 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1656/2022.   

= D E C R E T A =

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para atender as despesas da 
Procuradoria Geral, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c 
art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1656/2022 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 4883/2023.
                                                
Art.2º- O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Procuradoria Geral, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.
                                                                                          
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
                                                           

ANEXO

Fontes: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

Gabinete da Prefeita, 04 de agosto de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 194/2023 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Wellington Roza Dias, Agente de Trânsito, matrícula n.º 
36/13640, concurso n.º 01/2015, regime estatutário, a partir de 04/08/2023.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 04 de agosto de 2023.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

PORTARIA SEMAD Nº 104 DE  04 de Agosto de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições:

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, para integrar a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização de contrato, objeto do processo administrativo Nº 2584/2022, 
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SECRETARIAS

GABINETE DA PREFEITA

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

 
COD. 
RED.

 

 
PROGRAMA DE 

TRABALHO

 

 
NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 
65

 
 

06.01.04.122.0006.2016

 
 

3.3.90.33 1.500.0084 200,00 -0-

68 06.01.04.122.0111.2095 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 200,00

TOTAL 200,00 200,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração
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 RESOLUÇÃO N.º 0010/2023

Dispõe sobre as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social realizada em 02 de agosto de 2023. 

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Municipal 1.118/2014, que cria parâmetros para o 
Programa Profissional do Futuro, considerando os artigos abaixo:

 Art 3º- São requisitos mínimos necessários a obtenção do benefício:
§4º - A análise socioeconômica do candidato será efetuada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que deverá definir, mediante resolução, os 
critérios de pontuação para a classificação de cada candidato.
§5º - Terão preferência os candidatos a vagas com renda per capita igual ou 
inferior a 1/3 do salário mínimo vigente, sendo vedada a concessão do 
benefício aos candidatos cuja renda familiar per capita seja igual ou superior a 
dois salários mínimos vigente.

Posterior a devida avaliação da renda per capita, que será definida em ordem 
crescente, serão utilizados os critérios de avaliação, que o CMAS estabelece 
abaixo:

RESOLVE

Estabelecer critérios de pontuação para a classificação do candidato ao 
Programa Profissional do Futuro, onde cada item, corresponderá 01 ponto: 

I-  Inscrito no CadÚnico;
II- Beneficiário de Programas Sociais de transferência de renda, nas três 
esferas;
III- Beneficiário do Vestibular Social;
IV- Oriundo da rede pública de educação básica;
V- Bolsista ou Beneficiário do ProUni;
VI- Cotista;
VII- Beneficiário do FIES;
VIII- Situações agravantes de vulnerabilidade.

Como critério de desempate, serão considerados maior idade e  período de 
matrícula, onde este último será avaliado em ordem decrescente, da 
graduação e ou curso.

Paracambi, 04 de agosto de 2023.

Marco Vinicius Fernandes Xavier
Vice-Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social

PROCESSO Nº 3771/2023
INEXIGIBILIDADE  Nº   007/2023

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
com base nos Art. 25, inc.III da Lei Federal nº 8.666/93 AUTORIZO E 
RATIFICO a contratação  POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Nº 
07/2023, oriundo do PROCESSO Nº 3771/2023, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO – 63º ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO  DO MUNICIPIO DE PARACAMBI  - DIA 08 DE AGOSTO DE 
2023 – em favor de : DIG NOG PRODUÇÕES LTDA – CNPJ: 
10.545.718/0001-17, na ordem de : R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil 
reais), sob  a responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Paracambi, 02 de Agosto de 2023.

FERNADO CESAR RAMALHO AGUIAR
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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